
de Outros Materiais de Consumo (hipoclorito de sódio), para
uso desta Unidade Prisional, através da Bolsa Eletrônica de
Compras – BEC. Foram classificadas as propostas em ordem
crescente de valores, conforme segue:

Item: 1 1º lugar: LSV Indústria e Comércio Ltda. – R$
69,9000;

2º lugar: P.P. Química Industrial Ltda - ME. - R$ 75,000.
Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados.

Abre-se o prazo de 2 dias úteis para interposição de recursos,
em conformidade com o artigo 109, alínea “b”, da Lei 8.666/93
e suas alterações posteriores. O licitante que o desejar poderá
desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o site
www.bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na
opção recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DE SÃO PAULO 
E DA GRANDE SÃO PAULO

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE MAUÁ

Despacho do Diretor, de 18-10-2007
1 º Termo de Aditamento ao contrato de nº. 001/2007, pro-

cesso 07/005CDPM, firmado em 15 de Março de 2007, entre
este Estabelecimento Penal e a empresa Vena Auto Posto
Serviços e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º
53.569.422/0001-49, Inscrição Estadual n.º 626.672.084.113,
de fornecimento de combustível (gasolina e óleo diesel), objeti-
vando a utilização de 25% de aumento no valor global do con-
trato, conforme previsão contratual, para adequação. O valor
estimado do presente aditamento é de R$ 7.996,25 para o cor-
rente exercício.

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE 
DO ESTADO

PENITENCIÁRIA CABO 
PM MARCELO PIRES DA SILVA – ITAÍ

Despacho do Diretor, de 19-10-2007
380158000012007OC00135, Processo 207/07-PMPS.

Diante dos elementos de instrução dos autos e, em conformi-
dade com o artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções, homologo o Convite BEC 029/2007, que trata da aquisi-
ção de outros materiais de consumo e adjudico o objeto do cer-
tame, na seguinte conformidade:

Item 01 - 1000 Marcas Ltda - EPP, no valor de R$ 219,00;
Item 02 - R.A. dos Santos de Oliveira, no valor de R$

120,00;
Itens 03, 04 e 05 - Máximos Comercio Produtos de Higiene

e Limpeza e Descartáveis Ltda, no valor de R$ 849,80;
Itens 06, 09 e 15 - Super Agrícola Sakita Ltda, no valor R$

175,00;
Item 08 - Caroline Nunes Santos - EPP, no valor de R$

270,00;
Item 10 - Comercial Hoher Ltda - EPP, no valor de R$

522,00;
Item 12 - Bandeirantes Com. Maqs., Equipamentos e

Ferramentas Ltda - ME, no valor de R$ 78,00;
Item 14 - Plasútil Industria e Comercio de Plásticos Ltda, no

valor de R$ 1.320,00; e
Item 17 - Cristiano Zulato da Silva - ME, no valor de R$

57,00.
Totalizando a presente despesa em R$ 3.610,80.

Comunicados
OC nº 380158000012007OC00146, Processo 213/07-

PMPS. Foram classificadas as demais propostas em ordem cres-
cente de valores, conforme segue:

Item:1 1º Elétrica Re Ltda - Me R$ 7,84
Item:2 1º Elétrica Re Ltda - Me R$ 14,63
2º C. B. De La Corte R$ 19,90
3º Cores House Tintas e Complementos Ltda. R$ 26,50
4º Bandeirantes Com.Maqs.,Equipamentos e Ferramentas

Ltda. Me R$ 32,90
Item:4 1º Elétrica Re Ltda - Me R$ 1,80
2º C. B. De La Corte R$ 3,98
3º Cores House Tintas e Complementos Ltda. R$ 4,50
Item:5 1º Elétrica Re Ltda - Me R$ 3,77
2º C. B. De La Corte R$ 9,40
3º Cores House Tintas e Complementos Ltda. R$ 12,90
Item:6 1º Construfacil Construções Civil Ltda Epp R$ 36,90
2º Cores House Tintas e Complementos Ltda. R$ 65,00
3º Elétrica Re Ltda - Me R$ 66,70
4º Tintas New Color Comercio Ltda. R$ 70,00
5º C. B. De La Corte R$ 125,00
Item:7 1º Construfacil Construções Civil Ltda Epp R$ 74,00
2º Elétrica Re Ltda - Me R$ 95,24
3º Cores House Tintas e Complementos Ltda. R$ 150,00
4º Tintas New Color Comercio Ltda. R$ 290,00
Item:8 1º Elétrica Re Ltda - Me R$ 0,76
2º Bandeirantes Com.Maqs.,Equipamentos e Ferramentas

Ltda. Me R$ 0,88
3º C. B. De La Corte R$ 1,49
4º Cores House Tintas e Complementos Ltda. R$ 2,40
Item sem Proposta: Item: 3
Não foi registrado nenhum empate. Ficam os autos com

vistas franqueadas aos interessados e aberto prazo de 02 dias
úteis, a contar da publicação, para a interposição de recursos,
conforme preceitua o item 4.1, do edital eletrônico e nos termos
do artigo 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

OC nº 380158000012007OC00145, Processo 212/07-
PMPS. Foram desclassificadas as propostas apresentadas para
os itens 01 e 03 por apresentarem preço acima do preço refe-
rencial. Foram classificadas as demais propostas em ordem
crescente de valores, conforme segue:

Item:2 1º O. Filizzola & Cia. Ltda. R$ 480,00
2º Casa do Capacete Ltda. R$ 600,00
Não foi registrado nenhum empate. Ficam os autos com

vistas franqueadas aos interessados e aberto prazo de 02 dias
úteis, a contar da publicação, para a interposição de recursos,
conforme preceitua o item 4.1, do edital eletrônico e nos termos
do artigo 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

OC nº 380158000012007OC00144, Processo 215/07-
PMPS. Foi desclassificada a proposta da empresa Laps Pel
Comercio de Papeis e Informática Ltda, referente aos itens 15,
16 e 17, uma vez que a marca cotada pela empresa não aten-
de as especificações do Edital, e para evitar transtornos esta
Comissão Julgadora de Licitação decide desclassificar a propos-
ta. Foram desclassificadas ainda as propostas referentes aos
itens 22 e 28, por apresentar preço acima do preço referencial
e também acima do maior preço praticado no sistema Siafisico
e por apresentar preço acima do preço referencial, respectiva-
mente. Foram classificadas as demais propostas em ordem cres-
cente de valores, conforme segue:

Item:2 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 3,73
Item:3 1º Officenet Comercio Materiais para Escritório Ltda

R$ 12,92
2º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 17,22
Item:4 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 7,75
2º Camargo”S Comercial e Distribuidora Ltda-Me R$ 36,00
Item:5 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 5,52
2º Officenet Comercio Materiais para Escritório Ltda R$

6,00
Item:7 1º Ricohlor Comercio e Sistemas Reprográficos Ltda.

R$ 18,10

2º Maria Helena Guerieri - Me R$ 19,25
3º Ação Comercial de Papeis Ltda - Me R$ 24,77
Item:8 1º Camargo”S Comercial e Distribuidora Ltda-Me

R$ 26,00
2º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 29,20
Item:9 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 19,96
2º Camargo”S Comercial e Distribuidora Ltda-Me R$ 23,00
Item:10 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 3,23
Item:11 1º Officenet Comercio Materiais para Escritório

Ltda R$ 1,20
2º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 1,30
Item:12 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 4,54
Item:13 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 1,30
Item:14 1º Camargo”S Comercial e Distribuidora Ltda-Me

R$ 2,20
Item:15 1º Spp Agaprint Industrial e Comercial Ltda R$

48,00
Item:16 1º Spp Agaprint Industrial e Comercial Ltda R$

75,00
Item:17 1º Spp Agaprint Industrial e Comercial Ltda R$

78,00
Item:18 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 1,27
2º Officenet Comercio Materiais para Escritório Ltda R$

1,32
Item:19 1º Officenet Comercio Materiais para Escritório

Ltda R$ 5,78
2º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 7,40
Item:20 1º Spp Agaprint Industrial e Comercial Ltda R$

7,90
2º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 14,80
Item:21 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 1,80
Item:22 - Propostas Desclassificadas.
Item:23 1º Compremates Comercio Varejista de Artigos de

Papel Ltda - Me R$ 4,50
2º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 5,70
Item:24 1º Compremates Comercio Varejista de Artigos de

Papel Ltda - Me R$ 4,50
2º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 5,70
Item:26 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 7,88
Item:27 1º Maxim Qualitta Comercio Ltda. R$ 7,44
2º Camargo”S Comercial e Distribuidora Ltda-Me R$ 9,20
Item:28 - Propostas Desclassificadas.
Itens sem Proposta: 01, 06, 25
Não foi registrado nenhum empate. Ficam os autos com

vistas franqueadas aos interessados e aberto prazo de 02 dias
úteis, a contar da publicação, para a interposição de recursos,
conforme preceitua o item 4.1, do edital eletrônico e nos termos
do artigo 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Retificação do D.O. de 16-10-2007
Onde se lê: Termo de Contrato: 057/2007
Processo: 104/07-PMPS
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da

Silva” - Itai
Contratada: H. Moreno Produtos Alimentícios Ltda
Objeto: Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros
Vigência: 01/10 à 31/12/2007 Valor : R$ 8.932,01
Data Assinatura: 25/09/2007
Leia-se: Termo de Contrato: 057/2007
Processo: 104/07-PMPS
Contratante: Penitenciaria “Cabo PM - Marcelo Pires da

Silva” - Itai
Contratada: H. Moreno Produtos Alimentícios Ltda
Objeto: Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros
Vigência: 01/10 à 31/12/2007 Valor: R$ 8.933,55
Data Assinatura: 25/09/2007

PENITENCIÁRIA I DE REGINÓPOLIS

Portaria do Diretor Substituto, de 22-10-2007
Designando, os funcionários abaixo para sem prejuízos de

suas atividades, cargos ou funções atuarem no Pregão nº.
14/2007, Processo nº. 147/2007-PIREG, referente aquisição de
Combustíveis (Gasolina Comum e Óleo Diesel) para consumo
no período de 01 de novembro de 2007 a 31 de janeiro de
2008. Como Pregoeira Edineia Solange Borges Inacio, RG
27.713.836-X, Egap-33667, Diretora do Núcleo de Finanças e
Suprimentos, do SQC-III-QSAP e suplente/membro; Simone
Cristina Palomares Caceres, RG 23.882.515-2, Egap-965,
Diretora do Centro Administrativo, SQC-III-QSAP; Como mem-
bros titulares da Equipe de Apoio ao Pregoeiro acima: Simone
Cristina Palomares Caceres, RG 23.882.515-2, Diretora do
Centro Administrativo, SQC-III-QSAP; Rodrigo Cardoso, RG
25.826.126-2, Agente de Segurança Penitenciária Classe II, do
SQC-III-QSAP, Nilson Barrocal Ramos, RG 32.598.196-6, Agente
de Segurança Penitenciária Classe I, do SQC-III-QSAP e como
suplente da Equipe de Apoio; Jean Paulo Silvan da Silva, RG
32.284.248-7, Diretor do Centro de Trabalho e Educação.

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DA REGIÃO 
CENTRAL DO ESTADO

PENITENCIÁRIA DR.ANTONIO 
DE QUEIROZ FILHO – ITIRAPINA

Despacho do Diretor, de 22-10-2007
Homologo o presente procedimento licitatório e Adjudico

nos termos do Decreto nr 49.642 de 01/06/05, artigo 27 inciso
VI, o objeto deste Convite Eletrônico nº 26794/2007, Processo
248/07 PAQF, que trata da aquisição de 01 máquina de repro-
dução e copiadora de mesa para uso desta unidade - Material
permanente. Considerando o resultado da pesquisa de preços
realizada junto ao sistema siafísico, em atendimento ao Decreto
nr 34.350/91. Considerando o critério de preço cotado por item.
Resolvo adjudicar o objeto deste procedimento licitatório, con-
forme segue: Item: 01, a favor da empresa Vassari Comércio e
Assistência Técnica Ltda-ME, no valor total de R$ 1.000,00.

Comunicados
Sistema BEC/SP Proc: 253/07-PAQF Convite (OC nº

380114000012007OC00086), Convite-BEC nº 27885/2007, que
trata da aquisição de Material de Construção, para Conservação
e Manutenção Geral do Prédio. Foi classificado o item: 03, acima
do preço referência, porém dentro da pesquisa realizada junto ao
sistema Siafísico. Foram classificadas as demais propostas em
ordem crescente de valores, conforme segue:

Item:1 1º Deposito da Figueira Com. Mat. Construção Ltda
Item:2 1º Deposito da Figueira Com. Mat. Construção Ltda
Item:3 1º Deposito da Figueira Com. Mat. Construção Ltda
Não foi registrado nenhum empate. Fica aberto prazo de

02 dias úteis a partir da publicação desta para interposição de
recursos ou desistir de sua interposição, de acordo com o subi-
tem 4.1 do Edital CV nº 27885/2007 e nos termos do artigo 109
da Lei Federal 8666/93 e suas alterações, ficando os autos do
presente processo com vistas franqueadas aos interessados. O
licitante que o desejar poderá desistir da interposição de recur-
so. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no
número deste convite e na opção recurso, existe um link que
permitirá a sua desistência.

Proc: 254/07-PAQF Convite (OC nº
380114000012007OC00087), Convite -BEC nº 28032/2007,
que trata da Aquisição de Outros Materiais de Consumo, para
Conservação e Manutenção Geral do Prédio.

Licitantes desclassificados:
Item CNPJ Licitante Justificativa
1 07346181000151 Carlos Alberto Petry - Me

Desclassificada por apresentar preço acima da pesquisa realiza-
da junto ao Sistema Siafisico.

1 08480729000114 Bandeirantes Com.Maqs.,Equipamen-
tos e Ferramentas Ltda. Me Desclassificada por apresentar
preço acima da pesquisa realizada junto ao Sistema Siafisico.

2 08480729000114 Bandeirantes Com.Maqs.,Equipamen-
tos e Ferramentas Ltda. Me Desclassificada por apresentar
preço acima da pesquisa realizada junto ao Sistema Siafisico.

2 07346181000151 Carlos Alberto Petry - Me
Desclassificada por apresentar preço acima da pesquisa realiza-
da junto ao Sistema Siafisico.

Itens Desta Oferta de Compra
Item:1 Propostas Desclassificadas.
Item:2 Propostas Desclassificadas.
Items sem Proposta: 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9
Não foi registrado nenhum empate. Fica aberto prazo de

02 dias úteis a partir da publicação desta para interposição de
recursos ou desistir de sua interposição, de acordo com o subi-
tem 4.1 do Edital CV nº 28032/2007 e nos termos do artigo 109
da Lei Federal 8666/93 e suas alterações, ficando os autos do
presente processo com vistas franqueadas aos interessados. O
licitante que o desejar poderá desistir da interposição de recur-
so. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no
número deste convite e na opção recurso, existe um link que
permitirá a sua desistência.

CENTRO DE DETENÇÃO 
PROVISÓRIA DE AMERICANA

Despacho do Diretor, de 18-10-2007
Notificando, a empresa Socil Evialis Nutrição Animal

Industria e Comercio Ltda. CNPJ 44346138/0001-12, a multa
moratória no valor de R$ 12,55, nos termos da Resolução SAP,
06 de 10/1/2007 artigo 5º inciso II, referente a entrega de mer-
cadoria com atraso, objeto do contrato firmado através da
2007ne00342 Oferta de Compra nº 110 do processo nº
240/2007, em específico 250Kg de Ração para Cães, corres-
pondente à 0,25% nos primeiros 30 dias contados de 22/09 à
28/09/2007 sobre o saldo não realizado da obrigação assumida.
O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após
sua imposição, nos termos da Resolução SAP 06, de 10/1/2007
artigo 7º. Fica aberto o prazo de 05 dias úteis a contar desta
para interposição de recurso, nos termos do artigo 109 alínea F
da Lei Federal 8.666 de 21/06/1993. (Republicado por ter saído
com incorreções.)

Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF - 57, de 22-10-2007

Altera a Resolução SF-31, de 16-08-2001, que
dispõe sobre a arrecadação de tributos por meio
de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE, o repasse e a transferência do
produto da arrecadação depositada pelas institui-
ções bancárias

O Secretário da Fazenda, considerando o Ato
COTEPE/ICMS 60, de 02-12-2005 que divulgou o modelo
padrão de Contrato de Prestação de Serviços de Arrecadação
por meio da GNRE, resolve:

Artigo 1º- Passam a vigorar com a seguinte redação os dis-
positivos adiante enumerados da Resolução SF-31, de 16-08-
2001:

I - o artigo 1º:
“Artigo 1º - A arrecadação de tributos estaduais por meio

de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais -
GNRE, instituída pelo artigo 88 do Convênio SINIEF 6, de 21 de
fevereiro de 1989, na redação do Ajuste SINIEF 11, de 12 de
dezembro de 1997, a favor do Estado de São Paulo, poderá ser
efetuada por instituição bancária autorizada pela Secretaria da
Fazenda, nos termos da Resolução SF-40, de 11 de dezembro
de 2006, desde que seja signatária de contrato na conformida-
de do modelo anexo. (Convênio Arrecadação 1/98, cláusula pri-
meira, na redação do Convênio Arrecadação 1/99, cláusula pri-
meira).

Parágrafo único - Os procedimentos necessários à assina-
tura do contrato, inclusive a obtenção das certidões referidas na
Resolução SF-40/2006, serão adotados pelo Núcleo de Compras
e Contratos da Coordenadoria Geral de Administração.” (NR);

II - o artigo 2º:
“Artigo 2º - A prestação de serviços de arrecadação será

efetuada obedecidos os procedimentos do contrato anexo, as
regras estabelecidas na presente resolução e, no que couber, a
Resolução SF-40/2006.” (NR);

II - o artigo 3º:
“Artigo 3º - A instituição bancária depositará o produto da

arrecadação na agência centralizadora do Banco Nossa Caixa
S.A., até as 14 horas do primeiro dia útil seguinte ao da data da
arrecadação.

§ 1º - O depósito a que alude este artigo será efetuado com
a utilização de um dos seguintes meios:

1 - Transferência Eletrônica Disponível -TED em tempo real,
pelo STR - Sistema de Transferência de Reservas, utilizando-se
da transação STR-0020;

2 - PAG - Câmara Interbancária de Pagamentos - CIP, pelo
sistema PAG, utilizando-se da PAG0116 - Transferência de
Recursos para Repasse de Tributos Estaduais.

§ 2º - Os meios indicados no § 1º poderão ser substituídos
por outros estabelecidos em portaria do Coordenador da
Administração Tributária.” (NR);

III - o artigo 4º:
“Artigo 4º - A falta do depósito do produto da arrecadação

no prazo previsto no artigo 3º desta resolução, além de sujeitar à
aplicação de outras sanções cabíveis em decorrência de infração
contratual, obrigará a instituição bancária ao pagamento de:

I - atualização monetária calculada com base na variação da
Taxa Referencial de Títulos Federais - Remuneração, da data em
que deveria ter ocorrido o repasse até o dia do depósito efetivo;

II - multa de mora de 2% ou 0,33% ao dia, a que for maior;
III - juros de mora de 1% ao mês ou fração de mês sobre o

valor atualizado.
§ 1º - As penalidades previstas nos incisos II e III serão cal-

culadas:
1 - sobre o valor do depósito, atualizado monetariamente,

nos casos de não cumprimento do prazo fixado para depósito;
2 - sobre o valor da diferença, atualizada monetariamente,

se o depósito, mesmo dentro do prazo fixado, for efetuado em
importância inferior à efetivamente arrecadada.

§ 2º - Os valores da atualização monetária e das penalida-
des previstas neste artigo deverão ser recolhidos na mesma
data em que se efetivar o depósito com atraso.

§ 3º - O recolhimento dos valores indicados no parágrafo
anterior, posteriormente à data ali estabelecida, obrigará a ins-
tituição bancária ao pagamento de atualização monetária
desde a data na qual ocorreu o depósito com atraso até a data
do efetivo recolhimento, com base na variação da Taxa
Referencial de Títulos Federais - Remuneração.

§ 4º - Sem prejuízo da aplicação das regras estabelecidas
neste artigo, o pagamento dos valores de atualização monetá-
ria, dos juros de mora e da multa de mora será efetuado pela
instituição bancária na forma estabelecida em portaria do
Coordenador da Administração Tributária.” (NR);

IV - o artigo 5º:
“Artigo 5º - A prestação de contas relativas à arrecadação

de tributos do Estado de São Paulo, observadas as consistências
previstas no Manual de Normas e Procedimentos desta

Secretaria para a arrecadação por meio de GNRE com prestação
de contas em meio magnético, será efetuada:

I - em arquivo magnético, a ser entregue na Diretoria de
Informações - DI, localizada no edifício-sede da Secretaria da
Fazenda, Avenida Rangel Pestana, 300, até as 15 horas do ter-
ceiro dia útil seguinte ao da data da arrecadação;

II - em arquivo transmitido eletronicamente à Diretoria de
Informações, até as 15 horas do segundo dia útil seguinte ao da
data da arrecadação;

III - mediante a entrega física das vias da GNRE e dos res-
pectivos documentos de controle na Diretoria de Informações,
até as 15 horas do terceiro dia útil seguinte ao da data da arre-
cadação.

Parágrafo único - Havendo a rejeição dos arquivos indica-
dos nos incisos I e II deste artigo, o retorno das informações
regularizadas deverá ocorrer até as 15 horas do segundo dia
útil seguinte à data da disponibilização do relatório de rejei-
ção.” (NR);

V - o artigo 6º:
“Artigo 6º - Pela prestação dos serviços de arrecadação, a

Secretaria da Fazenda pagará à instituição bancária:
I - R$ 1,00 para recebimento da GNRE com prestação de

contas em meio magnético ou transmissão eletrônica de dados;
II - R$ 0,63 para recebimento da GNRE por meio eletrônico

(home/office banking ou Internet), por débito automático e res-
pectiva prestação de contas em meio magnético ou transmissão
eletrônica de dados.

§ 1º - A remuneração a que se refere este artigo não será
efetuada quando:

1 - a GNRE não contiver as informações definidas em por-
taria do Coordenador da Administração Tributária, necessárias
para o controle de arrecadação;

2 - a prestação de contas ocorrer na conformidade do inci-
so III do artigo 5º.

§ 2º - A cada período de doze meses a contar da data de
assinatura do contrato, os valores previstos neste artigo pode-
rão ser objeto de renegociação entre as partes.

§ 3º - Os recursos necessários para o montante dos paga-
mentos indicados neste artigo serão previstos em cada exercí-
cio, no Orçamento do Estado, na dotação orçamentária da uni-
dade competente.” (NR);

VI - o artigo 13:
“Artigo 13 - Aplicam-se à arrecadação de tributos por

GNRE, no que couber e não conflitarem com a presente resolu-
ção, as demais disposições constantes na Resolução SF 40, de
11 de dezembro de 2006.” (NR);

VII - o artigo 14:
“Artigo 14 - O Termo de Compromisso com as instituições

bancárias, objetivando a realização de teste piloto estabelecido
em portaria para homologação do sistema de arrecadação a ser
utilizado por cada instituição, será firmado pelo Diretor de
Arrecadação da Coordenadoria da Administração
Tributária.”(NR).

Artigo 2º - Ficam aprovados os modelos anexos em substi-
tuição aos constantes na Resolução SF-31/2001.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO E MODERNIZAÇÃO
FAZENDÁRIA

UNIDADE DE EXECUÇÃO DE PROGRAMA

Extrato de Aditivo
Processo n°: 27622-197459-2005 - Contrato n°: 27622-

SAAC-00070-2005
Parecer Jurídico n°: 952/2007
Contratante: 200172-UNIDADE DE EXECUCAO DE PRO-

GRAMA - UEP
Contratada: FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO
Objeto Resumido do Contrato: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPE-

CIALIZADOS DE PESQUISA DE OPINIÃO PARA AVALIAR O
IMPACTO DO PROFFIS

Objeto do Aditivo: SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
READEQUAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.

Vigência: 24/8/2005 a 20/12/2008
Valor total: R$ 2.018.054,59 - Valor do exercício (2006): R$

1.397.725,00 - Exercício seguinte (2007): R$ 249.593,75 -
Demais exercícios: R$ 370.735,84

Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 19/10/2007

COORDENADORIA 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA EXECUTIVA 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

SUPERVISÃO DE COMBUSTÍVEIS
Notificação - AIIM 3.081.514-9
Nos termos do artigo 535, inciso IV do Regulamento do

ICMS/00, aprovado pelo Decreto 45.490/2000, fica o contri-
buinte HEDIC DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., I.E.
513.446.318.118, CNPJ 05.283.659/0002-05, com endereço na
Avenida Sidney Cardon de Oliveira, 1021, sala 07, Paulínia-SP,
CEP 13.140-000, NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infração
e Imposição de Multa n° 3.081.514-9, em 16/10/2007, pela
Equipe 02 da Supervisão de Combustíveis da Diretoria
Executiva da Administração Tributária, por infringência ao arti-
go 27 do RICMS (Decreto 45.490/00), em decorrência da qual
foi aplicada multa no valor de 8 (oito) UFESPs., equivalente a
R$ 68,00 (sessenta e oito reais), de acordo com o artigo 527,
inc. VI, alínea “d” c/c § 10° do RICMS/00.

O valor acima poderá ser pago no prazo de 30 dias com a
redução de 50% (cinqüenta por cento) do valor da multa. No
mesmo prazo cabe defesa dirigida ao Delegado Regional
Tributário de Campinas da DRT/05. O auto aguardará prazo
para pagamento ou apresentação de defesa no Posto Fiscal de
Campinas, situado na Avenida Alberto Sarmento, 4, Bonfim, em
Campinas. O não pagamento e a falta de apresentação de defe-
sa implicam no julgamento à revelia.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE ARAÇATUBA

Notificação
PROCESSO Nº 1000411-692036/2007
AIIM Nº 3.081.351-7, DE 15.10.2007.
CONTRIBUINTE: AUTO POSTO MAXISSON LTDA. - IE:

177.125.430.114
ENDER.: Rua dos Fundadores, 1751 - Araçatuba-SP
Fica NOTIFICADO o contribuinte acima identificado, que

por infração à legislação do ICMS, foi lavrado o Auto de
Infração e Imposição de Multa nº 3.081.351-7, DE 15.10.2007,
no qual está sendo exigido os valores abaixo discriminados:

Item I - Infrações relativas ao pagamento do imposto:
Item 1
a) ICMS - valor original de R$ 2.718,98 ( dois mil setecen-

tos e dezoito reais e noventa e oito centavos);
b) Multa - valor de R$ 1.357,00 (um mil trezentos e cin-

qüenta e sete reais);
c) Juros de Mora - R$ 2.211,89 (dois mil duzentos e onze

reais e oitenta e nove centavos).
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